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DECRETO Nº 066/2025 

 
Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no 
âmbito da Administração Pública Municipal no 
dia 21 de novembro de 2025 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é comemorado o Dia Consciência 

Negra.  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das atividades administrativas 
municipais, proporcionando aos servidores a devida comemoração da data; 

CONSIDERANDO que devem ser mantidos os serviços públicos essenciais ao 
atendimento da população, especialmente nas áreas de saúde, limpeza pública e 
segurança; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública 
Municipal de Jacobina do Piauí no dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), que 
sucede o Dia Consciência Negra.  

 

Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços considerados essenciais, 
que deverão funcionar normalmente, notadamente os das áreas de saúde, limpeza 

pública e segurança, a critério das respectivas Secretarias. 

Art. 3º Os dirigentes dos órgãos e entidades da Administração Municipal deverão 
adotar as providências necessárias para o cumprimento deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí (PI), em 17 de novembro de 2025. 

 

 

 


